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EMEITDA MODIFICATWA U" -0009/2026
AO PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR If OOI7I2O2S

pR(l.rgno DE EIIEIvDA À rpr coMpr,sMEutAR F oo:.zl2o2s.

"Di.põc lobre a nodlflc.çâo do §2" do
Artlgo 2O, do proJcto de tel coraplcncntar
a" OOt7l2O25, aa foraa que ludica."

Art. 1". Fica alterado o parágraÍo §2. do artigo 20, do projeto de Lei
Complementar de número OOIT /2025 para a seguinte redaçâo:

AÍt. 20. í...1

§ 2'. A noneaçáo das rragar Íeuatesceates para o
quedro da Secretarla Munlclpal da Saúde lsüsf seÉ
reallzsda de forma gradual rroa atroa lle 2025,2Ci26,
2O27 e 20.28, até que todas as rragar pr€vlstas em edltal
seJam preenchldas pelot caadldatos aprorrados, e em
caso de deslstênclas ou exclusõcs, outros caadldatoc
apronados devem ser convocadoc pera que preeachem
htegralncate àe vagas trazldar ao Edltel.
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DA JUSTIFICATTVA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores.

O Projeto de Emenda tem como objelivo modificar o §2" do AÍt.20,
do Projeto de l,ei Complementar de número OO|T /2025, que altera a Lei
Complementar n" lZ6, de 19 de dezembro de 2014, que dispôe sobre a
orgarnzaçâo e a estrutura administraüva do poder Execuüvo municipar, e dá
outras providências.

Desta feita, busca-se através da presente Emenda Mortificativa
elucidar alguns pontos obscuros, acrescentaldo na literalidade do §2" do Art.
2O, do Projeto de Lei Complementar de número OOIZ l2O2S, a possibüdade de
convocaçâo dos candidatos aprovados no ano de 2025,2026,2022 e 2O2g, atê
que todas as vagas preüstas em Edital sejam integralmente preenchidas pelos
candidatos aprovados.

Outrossim, tem ainda a presente emenda modificativa a finalidade de
esclarecer que, em caso de desistências ou exclusões de candidatos
remanescentes, outros caldidatos aprovados devem ser convocados para que
preencham integralmente às vagas trazidas em Edital.

Neste contexto, mostra_se necessária a presente emenda
modiÍicativa, para melhor esclarecer os pontos obscuros, cumprindo assim, a
legislação seu legítimo papel elucidador, passando a mensagem de forrna
completa e clara.
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